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^ - • • Denomina uma rua de Farlalezà de 
-.«•̂ iíŜ Ŝ iíyíTíitlson Machado". • • 

• . ^ _ ...... 

I- " A G A M A R A MUNICIPAL: DE" •TORTÀLÉZAI^DE-
A SEGUINTE^LEI: . .̂Í;. - -

" ' ;FÍca/-̂  Sr.-Prefeito 
à iíí^^^^jd^^Ôrtaleza a d&niaminat de^"Nelson iMq-
r '^çhÍMtPSf-^aídas íuàs desta caíiitói. , ' •. . • 

•• . — ^ presente lei entrará em: vigôr na 
I:, ;;f'- Tdataide^sua publicação, revogad.gs.,\aà„ disposições em 

" -.^PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE-FORTÃ-
ippíf 'iè^Á^EM 8'DE lULHO DE 1 ' 9 S 9 ; : • 

Preíçito Muiitciiíal 

LEI N. 1.396;! DE 10 DE lU 

e i P A L 

HO DE 1959-

Cna d'Guarda 
za e dó cutias provi^' 

' , ... . • • • '. 
A G A M A R A ÍMUNICIPAL DE FO: 

TÁ E EU SANCIÓN0;;A: SEGUINTE LS 
:n 

lOSu ^ 

,TALEZA DECRE-: 

%inicipal 

Amccury de Castra*' e Silva 
«JC'. í 

, "O.jíí" (f "Secratário, de Obras Públicas 

à m S<. 1.392, DE 8 DE JULHO DE 1959 

i... Cc)nsidera; dè uíãiUdode pública o 
EXTÉRHATO SÂb VICENTE DE PAULO. 

A GAMARA MUNICIPAL DE •:FORTALEZA DE-
CRETA:E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

.-.Fica autorizado o. Ermo. Sr. Prefeito 
MunicipalMaríFortaleza a considerar de.-utiliüade pú-

l^blica-^-EXTERNATO SÃO VICENTE DÈ PAULO. • 

Art. —Fica criada, o Gubrda-K. » do pattlfj? 
táleza, tendo por íiiiglidade a defès;. FfiscaUzáç^' 
municipal, a. vigilância das praçdç, a -NTl^diata do 
irarisportés'içõÍetifrq4;')Íob a.- iHè^b.lihi • ^^g exija 
tjetçnte. D,epctttqniejiiejiIffliir.Cçuçãô das a' 
yigilqncia è. medidasj c.̂  proteção à 
•buições da,alçdda;itjó| M̂ unicípio. - • vÈRÕb^ ' í 

Art, 2"? — ;Q ieíetiw; d.q Guarda. Mifnicipal (i0 
talezcí s.erâ consHtuidÇi deicéritó:'e cinqüenta (ISÔiy 
(iiiens;. aprQyeitqndp-sç̂ .n.o seu quqdro, ps; s.ervj;? ^ 
municipais- considerados com estabilírPp^ 
garantida,j déŝ e.iquçijprçencham-cte; requkitos no ̂"̂ iijtA-
ipectlvo regulgmentO;;:.; -': ' 
'̂à -ím^'- •Ŝ ^̂ iO.-Pré̂ fçji •Mm̂ içipçtl̂ .̂çverá, 'dentrp. de 

expedir.,de:çrèto executivo regula-. 

Art,. í ^ p S c a fSlIlp^^l» 
i abrir, no atnal eiercl<5i(?/|cô 5̂ ÍttÍq.n.p S 
-:.o crédito especial de Gr$ ' l. Ofl̂ ĵî Ŝ -̂ íí-̂ .. 
M CRUZEIROS), destinada á^[alaç5o e man' 
da Guqrda Municipal de Fortaleza. "4! 

Parágrafo único — O crédito especial aqlor: 
Ipor̂ êste qrligb correrá p>qr. conta :dq anulação parci' 
ou total de verbas constantes do brçdmenta dêste exer-
.CÍPio. . ; - • , , , ; 

Art. 5 ° — A presentei lei entrará em vigor na data 
'de sua publicação, revçgqdgs^. as disposições, ern con-
trário. ,, - • •. 

• Ü - iSi 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTA^Ei 

ZA, .EM 10 DE JULH^- pE 
• • .. - ; .- i ...j-. ' . - .k' <. ' Qal. Sl^Viel Gordeirq» Meto 

........ 
Art —' A presente .l.éi enirarq em vigqf. na 

data de.-suao:.publlcação', revogadas as disposiçoes, em 
contrario J? 

PAÇG^^^EFEIJURÍ^MIJNICIPAL DE FORT A-

Prefgitp- Municipal 

7 ' . • Ilobnés Cordeiro 
Secretário Municipal da .Fazenda 

Amaury .de Castre e Silva 
Secretário 'de O^^s Públicas 

Séçretáfip./;! 

:; Isínael) 
SeCretárifi^ 

Raiiiifii 
Seçretánp"!,î ; . ̂  

'Jftllha, 
" sç̂ jí̂ ssistência V 


